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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

INDICAÇAO N. tzozs 091-2026

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo, requalificar e

reformar a Praça localizada na rua Francisco Ah'es
Pereira por trás da Escola EMEIEI' Eleazar de Can'alho
e todo o seu entorno. localizada no bairro Vicente Pinzon
na forma que indica.

EXNIO. SR. PRESIDENTE DA CÂN{ARA }IUNICIPAL DE FORTALEZA

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições regimentais. vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a indicaçào em epígrafe para, após aprovada, ser remetida ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza. a frm de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encamiúamentos devidos para sua consecução.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, E§I

DE DE 2025.

VEREADO AYANE COSTA
PO E\IOS
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cÂManq, MUNICIPAL DE FoRTALEZA

Gabinete Vereadora Dayane Costa

o 91 - 2026
INDICAÇAO N'

PROJETO DE LEI N'

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo, requalificar e

reformara a Praça localizada na rua Francisco Alrcs
Pereira por trás da Escola EMEIEF Eleazar de Carr alho
e todo o seu entorno. localizada no bairro Vicente Pinzon
na forma que indica.

.\ CA}IAR\ \IUN ICI P..\L DE FORTALEZÀ, .\PROVA:

Art. l'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado requalificar e reformar a Praça

localizada na rua Francisco Alves Pereira por trás da Escola EMEIEF Eleazar de Carvalho e todo

o seu entomo, localizada no bairro Vicente Pinzon na forma que indica.

Art. 2'. As despesas com a execução desta lei correrão por conta dc dotações orçamentárias

próprias.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL Df FORTALEZA. E]\I

DE DE 2025.

vERt_.\t)() l) E COSTA
P T-\IOS
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Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.
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cÂrlra.R.t MUNICIpAL DE FoRTALEzA
Gabinete Vereadora Davane Costa

JI-'STI FICATI\'A

A requalificação e reforma da Praça constitui um relevante equipamento público de lazer.

convivência social e contemplação, sendo amplamente utilizada pelos moradores da comunidade e

vrsrtanles

A revitalização da praça proporcionará um ambiente mais acolhedor, seguro e funcional.

incentivando o uso do espaço público por crianças, jovens, adultos e idosos. Além de fortalecer o

convívio comunitário. a reforma contribuirá para a promoção do bem-estar. da prática de

atividades fisicas, da valorização urbana e da segurança no entorno.

Com a reforma, a Praça será transformada em um ambiente mais atrativo, Todavia, o referido

espaço cncontra-se em condições precárias. apresentando desgastc em sua infraestrutura, ausôncia

de manutençào adequada, deficiência na iluminação pública e comprometimento da segurança dos

frequcntadores as medidas são necessárias paÍa Íesgatar sua função social, promoler mais

segurança, acessibilidade e conforto, além de incentivar práticas espoÍivas, atividades culturais e o

convivio comunitário. A rcvitalização do espaço público também contribui significativamentc para

a valorização urbana do bairro Vicente Pinzon e para a melhoria da qualidade De vida da

papulaçào local.

Diante do exposto, a presente Indicação visa atender a uma demanda legitima da comunidadc.

razào pela qual se solicita especial atenção do Poder Executivo para a realização das intervenções

necessárias, garantindo um espaço público digno, seguro e adequado para todos.

Considerando a urgência e a magnitude desta proposta para a melhoria da qualidade de vida da

comunidade, a preservação do patrimônio público e o estímulo ao desenvolvimento

socioeconômico do baino. solicitamos a imediata aprovaçâo e viabilização deste projeto. A

requalificação da Praça do Castelo Encantado é um investimento necessário e que proporcionará

beneficios duradouros e transformadores para a comunidade do Vicente Pinzon e para a cidade dc

Fortaleza.

Rua Dr.Thompson Bulcão, 870 - Câbinete l4 Fone: 3444-8171. Bairro Engenheiro Luciano Cavalcantc
Caixa Postal 2671 - CEP: 60E10-{60. Fortaleza-CE



Segue croqui em anexo

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Davane Costa
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\.ERE.,TDO DAI'A\E COSTA
DENIOS

Rua Dr.Thompson Bulcão, E70 - Gâbinete l4 Fone: 3444-8371, Bairro Engcnheiro Lüciano Cavalcante
Câixa Postâl 2671 - CEP: 60t10-460, Fortaleza-CE

L.

o
\tro,r%, iJ

§

o

ôo

Ea
%

o

:i

fl*'**
o

o
TJ

F|

o

o o
o

§o

Ptt"*l&a

d

)



':..' 
. .

_-.í{&teh-D:rá
Assinaturas Digitais

Documento Íegistrado em 3 de fevereiro de 2026 às 10:39

Para conferir o documento assinado digitalmente, acesse o endereÇo eletrônico abaixol
httpsi/cmfo1360.fortaleza.ce.leg.br/documento/177012601 1046_3ddí47b4-600b4Oe5-87Íd427502345477

Documento assinado por
BRENA DAYANE DA COSTA ABREU
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